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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 004/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL NOS ANOS INICIAIS. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição de material didático de sistema de ensino para alunos e professores da educação infantil e ensino 

fundamental nos anos iniciais. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, apresentou no momento da solicitação o ofício nº.434/2024, documento de formalização da demanda, 

estudo técnico preliminar, termo de referência, declaração de exclusividade, proposta comercial da empresa e demais informações inerentes ao processo. Foi apresentada a seguinte justificativa, 

ipsis litteris “A aquisição dos novos materiais visa adequar os tempos letivos a uma proposta educativa moderna, completa e inovadora em termos de organização e conteúdo. Além disso, a 

contratação de materiais inclui o acompanhamento de formação e orientação pedagógica, tanto presencial quanto online, para professores e gestores, garantindo uma melhor utilização e 

aplicabilidade dos recursos didáticos, além da avaliação eficaz da aprendizagem dos alunos. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, em sua busca contínua por uma educação de 

qualidade, inclusiva e adaptada às necessidades atuais dos estudantes, reconhece a importância de aprimorar os recursos didáticos disponíveis, especialmente para a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental (anos iniciais). Estudos mostram que, nos primeiros anos de vida, o cérebro das crianças está em pleno processo de desenvolvimento acelerado. Nesse contexto, a Educação Infantil 

desempenha um papel crucial ao estimular o desenvolvimento cognitivo, como o raciocínio, a linguagem, a memória e as habilidades de resolução de problemas, além de preparar as crianças 

para a transição para a educação formal. Com esse intuito, a Secretaria Municipal pretende adquirir materiais de apoio que viabilizem o trabalho pedagógico nas diversas áreas do 

conhecimento, utilizando uma linguagem atual, reflexiva e motivadora tanto para os professores quanto para os alunos. A aquisição dos novos materiais visa adequar os tempos letivos a uma 

proposta educativa moderna, completa e inovadora em termos de organização e conteúdo. Além disso, a contratação de materiais inclui o acompanhamento de formação e orientação pedagógica, 

tanto presencial quanto online, para professores e gestores, garantindo uma melhor utilização e aplicabilidade dos recursos didáticos, além da avaliação eficaz da aprendizagem dos alunos”. Em 

síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo, Nilda Maria de Sousa Borges, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito 

Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a 

inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, pois a empresa está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar os materiais didáticos no Estado de Minas Gerais. 

Empresa representante: Gráfica Editora Guteplan Ltda CNPJ: 43.719.855/0001-80 pelo valor total de R$ 650.379,00 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e setenta e nove reais). Fundamento: 

Artigo 74 inciso I da Lei 14.133/2021. Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração 

Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação 

regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao 

conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.  

Camila Fonseca da Silva                                                              Rafaella Cristina Silva Pinheiro                                                              Vanessa Braga Alves 

                                Agente de Contratação                                                                             Equipe de Apoio                                                                                   Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 009/2025, para a 

aquisição de material didático de sistema de ensino para alunos e professores da educação infantil e ensino fundamental nos anos iniciais. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA CNPJ 

43.719.855/0001-80, por ser representante exclusiva dos materiais didáticos de ensino.  

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 11 de fevereiro 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 004/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE SISTEMA DE ENSINO PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL NOS ANOS INICIAIS. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA 

0001 Ed. Inf.CRIANCASBR 

INF 1- 2 anos 

 764,0000 UN 125,7500 96.073,0000 

0002 Ed. Inf.CRIANCASBR 

INF 2 - 3 anos 

 496,0000 UN 125,7500 62.372,0000 

0003 Ed. Inf. CRIANCASBR 

INF 3 - 4 anos 

 840,0000 UN 125,7500 105.630,0000 

0004 Ed. Inf. CRIANCASBR 

INF 4 - 5 anos 

 896,0000 UN 125,7500 112.672,0000 

0005 Ens. Fundamental. LIVRO DIDÁTICO. 1º 

ano 

 928,0000 UN 125,7500 116.696,0000 

0006 Ens. Fundamental. LIVRO DIDÁTICO. 2º 

ano 

 1.248,0000 UN 125,7500 156.936,0000 

Total do Fornecedor: 650.379,00 

Total Geral: 650.379,00 

O Prefeito Municipal considerando parecer jurídico, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2024 inciso I artigo 74. 

Presidente Olegário/MG, 11 de fevereiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 005/2025 Pregão Eletrônico 003/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a homologação do Processo Licitatório 005/2025, Pregão Eletrônico 003/2025, no dia 11 de fevereiro de 2025, cujo objeto é para o 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DE MANUTENÇÕES DE VIAS, ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS INTEGRANTES DAS SECRETARIAS DESSE MUNICÍPIO. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito 

Municipal. Inf: www.po.mg.gov.br e (34)3811-0070. 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 010/2025 Pregão Eletrônico 005/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 010/2025, Pregão Eletrônico 005/2025, Sistema de Registro de Preços 004/2025, cujo objeto é para o 

Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (Hortifrutigranjeiros) através de maior desconto na tabela do Ceasa de Patos de 

Minas/MG, será no dia 21 de fevereiro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: 

www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

 

 

 

http://www.po.mg.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes


 

2 Ano VII / Edição Nº 1389                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         terça-feira, 11 de fevereiro de 2025 Página 

        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1389 terça-feira, 11 de fevereiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025, referente ao Processo Administrativo nº.: 008/2025 – Dispensa 

de Licitação nº.: 001/2025, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor 

global de de R$ 24.720,00 (vinte e quatro mil setecentos e vinte reais). Prazo de vigência 60(sessenta) dias contados a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: ELEUZA CESARIO 

PEREIRA. Data: 10/02/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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